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L"il:I N9. 227__ 

vispõe sobre aposentadoria de operários 
municipal. 

:, 
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11 Câmara iviuníc:i:pal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Artigo 19. - Fica o Poder Executivo autorizado a aposentar por 

contarem mais de 30 (trinta) anos àe serviços, com o salário ménsal de 

Cr~rl.000,00 (hum mil cruzeirCE ), os operários José Augusto e José Mo-

reira. 

Artigo 29. - As despesas decorrentes com o art. l9. desta lei, 

correrão por conta de dotação propria a ser incluída na proposta or

çamentária para 1959. 

Artigo 39. - Revogam-se as disposições em contrário, entrará 

a presente lei em vigor a partir de lº- de janeiro de 1959. 

1958. 
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